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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazênda Nacional

CERTDÃO POSIT]VA COM EFE]TOS DE NEGATIVA DE DÉB]TOS RELAT]VOS AOS TRIBUÍOS
FEDERAIS E À DIVDAATMA DA UNIÃO

Nome: MACHADO & GARVALHO CONSTRUCAO LTOA
CNPJ: 10.392,'OU000l{0

Ressalvado o direito de a FazEnda Nacional cobrar e inscrevêr quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB)i e

Conforme disposto nos erts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
nêgativa.

Esta cêrtidão é válida para o estebelêcimênto meúiz ê sues filiais ê, no caso de ente federaüvo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujêito passivo no âmbito da RFB e dâ PGFN e abrange inclusive âs conúibuições sociais preüstes
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de iulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autênücidade na lntemet, nos
endereços <http://rfu.gov.ba ou <http:iÁlww.ffi .gov.ba.

Certidão emiüda gratuitamente com baqP na Portaria Conjuntâ RFB/PGFN no 1.751, de 2ngno$.
Emiüda às 14:15:56 do dia 30/01/2019 <hora e data de Brasília>.
Yálida até 2910712019. 1
Código dê conÍole da certidão: 7Ít3.88C5,8í89.CoCG
Qualquer resura ou emenda invalidaÉ este documento.
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2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos insqitos
em Díüda Aüva da União (DAU) com exigibilidade suspênsa nos termos do art. 151 da Lei no

5.172, de 25 dê outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ou garanüdos mediante
bens ou direitos, ou com embargos de Fazênda Pública em processos dê êxecuÉo fiscal, ou
objeto de decisão judlcial que determina sua desconsideraçáo para fins de certificação da
regularidade fiscal.
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